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CEP: 70.133-020

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE PORTARIA, RONDA E LIMPEZA
PREDIAL

I- PARTES.

1. CONDOMINIO DO BLOCO B DA SOS 203, com endereço na Rua SQS Quadra 203
Bloco B, N'S/N, Asa Sul, CEP 70.231500, CNPJ 03.656.758/000í -70, Município e Comarca
de Brasília, Estado do Distrito Federal, nesle ãto representada pela Síndico Sr. Geova
Parentes Farias portador do CPF no 296.051.721-00 doravante denominado CONTRATANTE;
e

2. OURO BRANCO FACILITIES LTDA, registrada na Junta Comêrcial de Goiás e inscrita
no CNPJ sob o no 03.0í2.610/000í-01, localizada na Avenida T3, lote 09, no 2456 Setor
Bueno, Goiânia-GO CEP: 74.21í110, nesse ato representada pelo seu administrador, Paulo
HenÍique Trindade Moraes, Brasileiro, Cesado, Comunháo Parcial, n" do CPF:
026.241.203-94, denominado CONTRATADA.

As PARTES (doravante PARTES), acima nomeadas e qualiÍicadas, por seus representantes
legais, resolvem firmar este CONTR.ATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE PORTARIA,
RONDA E LIMPEZA PREDIAL, mediante as dáusulas e condições abaixo pactuadas.

lt- DEFtNtÇoES DOS SERVTçOS E DESCRTçÃO DOS EQU|PAMENTOS.

SERVIçOS DE PORTARIA, RONDA E LIMPEZA PREDIAL. Estes serviços consistem,
mediante a contratação regular e de pessoas Íísicas especializadas, obedecendo
obrigatoriamente a Legislação Trabalhista, Previdenciária e Lei de TerceirizaÉo em vigor na
date da contratação e legislaçáo posterior que vier a modificá-las.

As pessoas Íísicas (4 porteiros, 2 rondas, 3 serventes e 1 supervisor) contratadas deverão
estar adequadamente preparadas para prestar serviços de portâria, ronda, supervisão, limpeza
e conservaÉo nas dependências da sede da CONTRATANTE contendo uma área total de
7.400 m'.

il - clÁusuLAs E coNDtÇÕEs CoNTRATUAIS.

1. A CONTRATADA prestaÉ ao CONTRATANTE os serviços de portaria, ronda,
supervisáo, limpeza e conservaçáo, obedecidas as disposições previstâs no item ll, acima.

2, OBRIGAÇOESDACONTRATADA.

a) A contratada obriga-se cumprir Íielmente este contrato, de modo que os serviços sejam
executados por pessoas devidamente qualificadas e de acordo com as instruçóes e
especiÍicaçóes mencionadas na subdáusula 1, retro;

\
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b) A CONTRATADA assume total responsabilidade por quaisquer danos Íisicos ou
materiais câusados ao CONTRATANTE e/ou moradores do ediÍicio CONTRATANTE
provocada pelos seus funcionários.

c) A CONTRATADA obriga-se a Íomecer aos seus contratados (4 porteiros, 2 rondas, 3
servenles e í supervisor), todos e equipamentos, EPI e uniformes necessários a períeita

exêcuÉo dos serviços.

d) Efetuar a substituiÉo de qualquer funcionário nos c.lsos de faltas, férias, licença
médica, bem como empregar funcionário para cumprir o horário de almoço que prestarão
serviços nas dependências do CONTRATANTE.

e) Manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer queixas, reivindicaçóes ou
reclamaçôes de seus Íuncionários e/ou de lerceiros, em deconência da prestaÉo dos serviços
contratados;

0 Executar o presente conlrato, podendo sublocar os serviços para terceiros, sendo que
a CONTRATADA assumirá todos os riscos, indenizaçóes, açóes judiciais e todes as despesas
que a CONTRATANTE venha a ter;

S) Empregar profissionais devidamente habilitados para a exe&çáo dos serviços e com
idoneidade moral comprovada, apresentando ao CONTRATANTE, antes do início deste
CoNTRATO, CERTIDÔES NEGATIVAS CíVEIS E CRIMINAIS de seus tuncionários que
prestarem serviços nas dependências do CONTRATANTE, bem como epresentar ao
CoNTRATANTE comprovanres dos CURSOS DE HABILITAÇÃO, ACESSO E CONTRÔLE de
todos os equipamentos que vierem a instalar nas dependências do CONTRATANTE, devendo
Íazê-lo no ato da assinatura deste CONTRATO.

h) Assumir inteira responsabilidade pelo pegamento dos salários de seus colaboradores,
pelo cumprimento de normes de segurençe, higiene e medicina no trabalho, conÍorme a
legislaÉo em vigor na data desta contrataÉo e demais legislaçõês que vierem a lratar da

matéÍia após esta contrataÉo, assumindo, também, inteira responsabilidade pelo pagamento
de prêmios do respecíivo seguro, contribuiçóes devidas ao INSS e quaisquer outros encargos
de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, respondendo diretamente, em
consequência, por quaisquer questões, valores ou multas decorrentes do descumprimento
dessas obrigaFes.

i) Apresêntar ao CONTRATANTE juntamente com a íatura mensal de serviços todos os
documentos comprobatórios das obrigações previstas na letra "h', acima, sob pena de

rescisáo entecipada e imediata deste CONTRATO, independentemente de qualquer aviso ou

notiÍicaçáo iudicial ou extraiudicial.

N
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i) Menter os (4 porteiros, 2 rondas, 3 serventes e 1 supervisor), contratados para a
execuÉo dos serviços objeto deste CONTRATO, em perÍeitas condições de saúde,
devidamente higienizados e uniÍormizados, com identiÍiceÉo dara quanto à empresa para a
qual trabalham, com roupas limpas, sem rasgos ou remendos e portando crachás de
identiÍicaçáo;

k) Manter rigorosamenle em dia os documentos legais, as CND's e as anotaçóes da
Carteire de Trabalho e Preüdência Social (CTPS) de seus empregados que prestem servaços
à CONTRATANTE, apresentado, quando da entrega das faturas mensais, tais documentos em
suas vias originais ao CONTRATANTE, sob pena de imediata rescisão deste CONTRATO,
independentemente de qualquer aviso ou notificação iudicial ou extrajudicial.

l) A CONTRATADA efetuaÉ o faturamento dos serviços prestados no último dia de cada
mês da exec,uçáo dos serviços, devendo apresentar a Íatura/nota Íiscal com, no mínimo, 10
(dez) dias (antecedência) dos vencimentos respeclivos, no endereço da CONTRATANTE e
enviar uma cópie para o e-mail contato@blocob.com.br.

a) Permitir livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestaÉo dos
serviços, bem como cooperar no que for nec€ssário à exearçáo dos mesmos;

b) Vistoriar lodos os serviÇos execulados pela CONTRATADA, podendo para tanto
solicitar e aceitar a substituiçáo de qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse dos
serviços, obrigando-se a CONTRATADA a atender as solicitações do CONTRATANTE dentro
do prazo de í 0 (dez) dias, contados da solicitação escrita que a CONTRATANTE lhe fizer;

c) Proporcionar todas as fecilidades pera que a CONTRATADA possa desempênharseus
serviços dentro das normas estabelecidas neste Conlrato, bem como orientar e exercer
permanente vistoria para a coneta execução dos serviços objeto deste contrato.

d) Não solicitar dos proÍissionais locados neste contrato quaisquer serviços estÍanhos às
suas funções, ficândo o serviço restrito às dependências da CONTRATANTE;

e) Respeitar as medidas disciplinares adotadas pela CONTRATADA, em relaçáo aos seus
profissionais que estejam inÍringindo suas normas administrativas,

fl Não admitir em seus quadros qualquer preposto uúlizado pela CONTRATADA na
execuÉo dos serviços aqui estabelecidos, exceto se houver prévio acordo entre as
PARTES.

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

\
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IV. DARESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA E SUBSIDIÁRIA

a) CONTRATADA se obriga a manter a CONTRATANTE livre de todas e quaisquer

reclamações trabalhistas, previdenciárias e ou reivindicaçóes de ordem social, Ícando
avençado que, em nenhuma hipótese, a CONTRATANTE assumirá qualquer responsabilidade

subsidiária pelo descumprimento das obrigaçóes Íiscais, tributárias, trabalhistas, preüstas na

lei de terceirizaÉo, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, caso esta tenha que ercar

com quaisquer vaÍores decorrentes do desatmprimento desta cláusula e deste CONTRATO.

b) Ficâ expressamente estebelecido que, por forçâ deste contrato, não se estabelece qualquer

vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA, sendo

esta última a empregadora que executarão os serviços objeto deste contralo.

c) Fica expressamente eíabelecido que greve da calegoria dos funcionários da

CONTRATADA não será considerada para efeito do disposto no parágraÍo anterior. Nesse

caso, a CONTRATADA se obriga a substituir imediatamente os funcionários greústas'

evitando, dessa forma, a interrupção dos serviços, sob pena de não o fazendo a
CONTRATANTE dar por rescindido este CONTRATO, independentemente de maiores

formalidades, avisos ou notificaçóes prévias.

V. GERÊNCIA DE PESSOAL

a) Os proÍissionais que trabalharáo nas dependências da CONTRATANTE receberáo

ordens diretamente de CoNTRATADA, de acordo com a legislaçáo trabalhista em vigor, desde

que elas obedecem a CONVENÇAO DE CONDÔM|N|O e respectivo REGULAMENTO

INTERNO do CONTRATANTE.

VI - DO PAGAMENTO

a) Pelos serviços ora contratados a CoNTRATANTE pagará mensalmente a CoNTRATADA
co

ouitaÉo das Íaturas/notas fiscâis a que se reÍiram.

a.1.) Estão incluídos no preço acima, horas extras e todos os tributos, indusive lmposto

Sobre Serviços e lmposto de Renda, encargos e obrigaçóes sociais, trabalhistas e

previdenciárias. lucÍos, fretes e demais despesas incidentes' enfim, todos os Ôlstos

necessários para a perfeita execuçáo dos serviços, assim que nada mais poderá ser

cobrado da CONTRATANTE. $

S) Comunicar expressa e formalmente à CONTRATADAS eventuais inegularidades
constatadas na execuÉo dos serviços, para que esta lome as medidas necessárias para sua

soluçáo.
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VII. DO REAJUSTE DE PREçOS DESTE CONTRATO.

a) O valor estabelecido na Cláusula Vl (sexta)será Íxo durante a vigência deste contrato,
podendo ser rea.iustado mediante acordo entre as partes em período não inferior a 1 (um) ano.

vil. DA NOVAçÃO

Qualquer omissáo ou tolerância das partes na exigência do cumprimento dos termos e

condições deste instrumento ou no exercÍcio das prerrogativas dele declnentes, não

constituirá novaçáo, renúncia ou perdáo às disposições previstas neste CONTRATO.

IX. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O pÍesente contrato, íirmado nesta datâ, entrará em vigor e passará a produzir seus jurídicos e

legais efeitos a partir do dia 0110612020.

e ügorará pelo período de 0110612020 a 3111212021, faculledo a qualquer das partes

rescindi-lo a qualquer época mediante um aüso prévio de 30 (trinta) dias, por escrito, cabendo
qualquer indenizacão de 3 salários mínimos, a não ser aquelas indenizaçóes preÚstas neste

CONTRATO, podendo ser prorÍogado mediante consenso das partes e mediante ADITIVO, o

qual devidamente assinado pelos representantes legais das partes passará a Íazer parle

integrante e indissociável deste CONTRATO.

As partes, tal como representadas, obriganrse por si, seus herdeiros e suc€ssores a olmprir
Íielmente todas as dáusulas e condições que, comum âcordo, pacluaram neste CONTRATO.

X - DA RESCISÃO DO CONTRATO

a) Por qualquer das partes, independentemente de qualquer direito ou indenizaçáo,

mediante aviso prévio, que praticer ato ilícito ou imoral (sem pagamento de multa);

b) Pela CONTRATANTE, isoladamente e independentemente de aviso, notificaçáo ou

interpelação judicial ou e)Ítrajudicial, e qualquer tempo, se a GONTRATADA (sem paoamento

de multa):
b.í ) descumprir qualquer das obrigações estipuladas neste conlrato;

b.2) entrar em recuperaÉo iudicial ou extrajudicial, tiver a sua falência requerida e/ou

decretada, entrar em pÍocesso de liquidaÉo e/ou dissoluçáo iudicial ou extrajudicial.

b.3) transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem aprovaÉo expressa da

CONTRATANTE.

§

CONDOMÍNIO. BLOCO B

O presente contrato Doderá ser rescindindo nos seouintes casos (sem Daoamento de multa):
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c) Caso não tenha justmcativa tipiÍicada neste contrato sêrá pago uma multa por rescisáo
antes do tempo determinado de 1 ano no valor de 3 salários mínimos.

xt. AQUtstçÃo Dos EQUTPAMENTOS.

Findo ou rescindido este CONTRATO, o GONTRATANTE poderá, a seu exclusivo criténo,

adquirir os equipamentos instalados em suas dependências para o cumprimento deste

CONTRATO pêlo preço apurado mediante avaliação prévia de profissional especializado.

XII. DA MULTA

A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE uma multa de 10% (dez por cento) do valor desle

contrato caso os serviços sejam mal executados e sem os devidos controles pacÍuados neste

CONTRATO.

XIII. DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

Quaisquer alteraçóes no presente CONTRATO seÉo necessariemente acompanhadas do

respectivo ADITIVO CONTRATUAL, devidamente datado e assinado pelos represenlantes

legais das partes, sob pena de nulidade absoluta de sua contrataÉo.

xrv.DAS DlsPosrçÔES GERAIS

í4.'1, Os caÍt6es de ponto ou qualquer outro meio que venham a ser utilizado para controle e

apuraçáo da Írequência dos funcionários da CONTRATADA seráo enceminhados à

cONTRATADA devidamente assinados pelos Serventes e Encanegado'

í4.2 A CONTRATADA obriga-se a entregar os seguintes documentos: Certidões Negativas de

Debitos Municipais, Estadueis e Federais, especialmente as expedidas pelo INSS (lnstituto

Nacional de Seguridade Social); Contrato Social, ou Documentaçáo Societária, atualizado do

CONTRATADAi Certidões dos Dislribuidores de Processos Cíveis, Criminais e Trabalhistas,

tanto da pessoa jurídica como dos sócios da CONTRATADA; lista dos clientes da

CONTRATADA, para consulta dos serviços oferecidos; Certa de Referência emitida por, no

mínimo 02 (dois) clientes CoNTRATADA informando o período dos respeclivos contratos e

suas datas de vigência. A CoNTRATADA, se filiadas a sindicatos ou associaçôes deverá

apresentar atestados de idoneidade da CoNTRATADA e Carta de reÍerência emitida por

entidades bancárias atestando a idoneidade financeira da CONTRATADA.

14.3. Encaminhar à CONTRATANTE todas as guias de INSS, FGTS e DARF pagas'

iuntamente com a Nota Fiscel, todo dia 1'de cada mês.

\
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xv - DA ELE|ÇÃO DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília - DF.

XVI. TROCA DE CORRESPONDÊNCIAS OU NOTIFICAÇÔES.

Todas as correspondências ou notificações dirigidas de uma parte à outra, devidamente
assinadas por seus representantes legais.

Este CONTRATO entra em vigor nesta data e é firmado em 02 (duas) vias de igual teor e será

subscrito por 02 (duas) testemunhas.

Brasília/DF, 01 de junho de 2020

coN to - Bloco B

CNPJ: 03 56.758/0001-70

: 03.01 cr i0001-01

TESTEMUNHAS

Nome. Nome:
CPF no

o

CPF no


